
f Odun, 
O presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho, mi
nistro Marcelo' Pimentel, 
em entrevista concedida ao 
CORREIO BRAZILIENSE. 
demonstrou, de forma clara 
e objetiva, o interesse sub
versivo de teses ultimamen
te levantadas em Congres
sos trabalhistas, e na Subco
missão do Poder Judiciário 
e Ministério Público da 
Constituinte, com o objetivo 
de extinguir o TST. 

Bem evidenciou o presi
dente Marcelo Pimentel os 
aspectos de direito que de
notam a relevância do TST. 
especialmente a uniformiza
ção da jurisprudência dos 
Inúmeros Tribunais Regio
nais do Trabalho, como ins
tância extraordinária, uma 
vez que, de suas decisões, só 
cabem recursos para o Su
premo Tribunal Federal em 
questões constitucionais. 

Está na moda o entendi
mento de que para conviver 
com a democracia deve ha
ver uma alteração básica 
em toda a estrutura sindi
cal, com a consequente au
tonomia, pluralidade dos 
sindicatos e sua liberdade 
frente ao Estado. 

Esse movimento lembra a 
Revolução Francesa, com a 
empolgaçâo do homem livre 
e sua consequente escravi
zação decorrente dessa li
berdade. 

Os sindicatos no Brasil, di
ferentemente de outros 
paises, não podem ainda ser 
desatrelados totalmente do 
poder estatal. Isso é fanta
sia. Se temos alguma estru
tura sindical forte nos esta
dos mais avançados, os sin
dicatos, na sua maioria, são 
frágeis, vivendo da contri
buição sindical e de uma 
certa defesa estatal, como 
são frágeis os trabalhadores 
brasileiros que encontram 
na Justiça do Trabalho um 
equilíbrio contra a força do 
capital. 
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E nesse País que vivemos, 
e não adianta pretender que 
a realidade seja outra. A 
Justiça do Trabalho, atra
vés de seus órgãos, reequili
bra as condições de traba
lho, possibilitando a existên
cia de uma democracia so- -
ciai, não porque os sindica
tos profissionais não sejam 
livres e possam ser engoli
dos pelos interesses patro
nais, mas porque há juízes 
especializados, com a vivên
cia dos problemas laterais. 
que reencontram na Justiça 
do Trabalho os desencontros 
entre a remuneração do ope
rário e os lucros. 

Se o Tribunal Superior do 
Trabalho, apreciando ques
tões exclusivamente de di
reito, uniformiza a jurispru
dência do Pais, nos dissídios 
individuais e nos conflitos 
coletivos garante o duplo 
grau de jurisdição; equili
bra, através de suas deci
sões nos recursos, ou mes
mo originárias, em nível na
cional, os Interesses sociais 
conflitantes, que não sâo, 
como querem muitos, resol
vidos pelas categorias atra
vés das greves ou outros mo
vimentos em que não há 
equilíbrio nas negociações. 

E mesmo interessante 
lembrar declarações recen
tes do ministro Paulo Bros-
sard, segundo o qual as gre
ves no Brasil estão se reali
zando de forma inversa, ou . 
seja, a categoria entra em 
greve para depois negociar, 
quando deveria este recurso 
ser o último, após o processo 
de negociação, o que eviden
cia a fraqueza de grande 
parte da liderança sindical. 

O Tribunal Superior do 
Trabalho, atuando como se-
gunda i n s t â n c i a nos 
dissídios coletivos, no 
exercício de sua competên
cia normativa, tem conse
guido, nessa fase tão dificil 
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da economia no País. man
ter o equilibrio. necessário 
contra decisões, muitas ve
zes fora da realidade, decor
rentes das emoções que o 
conflito social gera em nível 
local, uma das razões que 
dão origem a críticas às ele
vadas funções por ele de
sempenhadas. 

O efeito suspensivo, que 
pode ser concedido pelo pre
sidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, é também 
combatido por aqueles que 
pretendem se aproveitar de 
imediato de cláusulas in
constitucionais e absurdas, 
equivocadamente obtidas 
através de acórdãos, sem
pre reformados nesses ca
sos. Teriam as partes, à vis
ta das dificuldades-de prazo 
com que sâo julgados os re
cursos, de arcar com pre
juízos enormes, em conse
quência de vantagens ilici
tamente concedidas, por fal
ta do citado efeito suspensi

vo, sabendo-se que a demo
ra nas decisões não depende 
do Tribunal mas de todo um 
sistema jurídico que deve 
ser revisto. 

A alegação de que o recur
so no Tribunal Superior do 
Trabalho protela o recebi
mento do crédito do empre
gado chega a ser primária, 
pois, estatisticamente, ou há 
um equilíbrio, ou na maioria 
das vezes, em virtude mes
mo da lei Trabalhista, que é 
protetora. as decisões do 
Tribunal sâo favoráveis ao 
empregado, que. nesses ca
sos, se fosse sucumbente, 
não teria crédito nenhum a 
receber com a decisão re
gional. Porém, mais do que 
isso. é o Tribunal Superior 
do Trabalho, na sua função 
de uniformizador da juris
prudência que emite Enun
ciados de Súmulas orientan
do as demais instâncias tra
balhistas e as partes, evitan
do, dessa forma, que inúme
ras questões ingressem na 
Justiça, ou sejam objeto de 
recursos, reduzindo pois, de 
forma relevante, o movi
mento processual trabalhis
ta. 

Sabemos que as leis não 
evoluem com a mesma cele
ridade dos fatos sociais, e no 
nosso sistema trabalhista, 
em que as questões são deci
didas, não precipuamente 
através de acordos ou con
venções, mas em decorrên
cia de decisões judiciais em 
conflitos individuais e coleti
vos. cabe à Justiça do Tra
balho um papel preponde-

• rante no caminho árduo des
sa abertura democrática, e 
é o Tribunal Superior do 
Trabalho, com sua compe
tência e seu poder normati
vo, o mais relevante órgão 
do Poder Judiciário para 
que se possa alcançar a tão 
almejada paz social. 

José Alberto Couto Maciel é advoga
do em Brasília 


